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Darlei Gomes de Moraes, Vereador nesta Casa Legislativa, 
apresenta à Mesa, nos termos regimentais, "Moção de Aplausos" para todos os professores 
pela passagem do Dia do Professor. 

No dia 15 de outubro é comemorado o Dia do Professor. Pesquisas 
realizadas dão conta que a origem da homenagem está no fato de que, nesta data, em 1827, 
Dom Pedro I baixou Decreto Imperial que criou o Ensino Elementar no País, com diversas 
especificações. Cento e vinte anos depois, ocorreu a primeira comemoração de um dia 
dedicado ao Professor. 

A celebração foi oficializada nacionalmente como feriado escolar 
pelo Decreto Federal 52.682, de 14 de outubro de 1963, para enaltecer a função do mestre 
na sociedade moderna. De lá para cá muita coisa mudou na área da Educação e na 
profissão. 

Hoje, há muitas situações, os alunos portam armas nas escolas, há 
insegurança e a motivação nem sempre é a de estudar. Há, também, as dificuldades que a 
categoria enfrenta, como a baixa remuneração. Mas, apesar de tudo, os professores estão 
firmes no trabalho de construção do conhecimento, no esforço por um ensino melhor e de 
qualidade, pela valorização. Em todos estes anos, muitos foram os profissionais que em salas 
de aula e em outros espaços lutaram pela educação de qualidade e questões ligadas a ela. 

Apesar de todas as dificuldades e percalços, a carreira de professor é 
bastante importante e oferece uma grande oportunidade para que as pessoas não só 
acumulem saberes, mas que também oportunizem a outras pessoas o desenvolvimento das 
diferentes formas de conhecimento. Vale lembrar que a função do professor não é a de 
transmitir informações, mas fazer com que o aluno consiga assimilar melhor as 
características e processos inerentes ao mundo em que vive. 

Sendo assim, apresento à Mesa a presente Moção de Aplausos para 
que fique registrado nos anais desta Câmara Municipal o reconhecimento e a gratidão aos 
nossos professores. 

Que da presente se dê ciência à Secretaria de Educação. 

SALA DAS SESSÕES, 15 de outubro de 2018. 
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